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OPrefeitoMunicipaldePresidenteMédici,EstadorleRondônia'SeúorEdilsonFeneira
de Alencar, faz saber que a Cârnara Municipal Apro.ioq e Sanciona e Promúga a seguinte Lei:

f.i

Art 1'Fica acrescido a Lei Municipal n': l'39612008 o art' 139-A' com a seguinte

redaçlo:

Art 139-4. O Servidor Público respondeú pe§soslmente por surl decisões oü

opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro'

Àrt.2oEstâLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogadasasd§osiçõesem
contrário.

Prefeitura do Mrmicípio de Presidente Médici RO, 22 de Março de 2021'
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JUSTTFICATIVA

PÍojeto de Lei noüt0â02l.

Senhor Presldente,

Senhores Vereadores.

A pÍesente matéria tem poÍ escopo auúoúar o prefeito a incluir o presente artigo a Lei
Mrmicipal, estatuto dos servidores, que visa responsabilizar âdministativâmetrt€, sem prejuízos das
sanções cíveis e penais, os servidores que no desempenho de suas firnções laborais pratiquem atos
dolosamente ou eÍÍos grosseiros.

A modalidade culposa ca.mteriza pelo resultado aos atos praticados com descasos, terneridade,
falta de cuidado indispensável, em estrihr atendimento de dispositivos legais.

Já o erro grosseiro se carateriza pela pútica de atos com desleixo, desmazelo, e desprezo a
coisa pública.
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA DõüüruÍCiPTO DE PRESIDENTE i,ÉDICI



I;jX;n::r:lg:_rl.*tsisibilidade-está em confomridade com art. 28, da Lei deInroduçãoaoDireiroBrasileim:LrND'B;c;;lõ;;,.i;ü;ofrjjiffi#'J:Trffi"í"\ffi,í:,*

Com a aprovação da presente materia, trará seguranca iurídica ao Í,esrírr â.cim .^-^ .,*;"t:fiT*"#:Til.f":fflf",T:5frjffi ::T#&ltiff :aosestor,"".i.","o-a,iià{1}qque servidores maus inrencionados car.". rj"tu; ;;';d;-püil"".

dapresente matéria, desde jáerevo protesr". d";d.ã"-;ffiàffi;r:,1::ã1"1tr#;ff#":Tâ:
para ulteriores infonnações que julgare- ,""".oaniur. 
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Paço Municipal Jose Cunha e Silva Juni or,22 de Marrço de 2021 .

Av. São João Baüstia, no i613 - Centro _ presidente Médici / RO _ GEp: 76.916-000

Documento assinado otetÍonicâme1§_ po1-rltAco rvai côãrr-õõããG
i,",#;.J?.uf:iT::y:Hy:yliíy..óíÀ-"ã"1'â"'pãiã jit"reoi"i,no,"o,S.crcláÍto d. covcmo, em üOilnZt
fulcro no art. tB Oo Decreto n.2SO àe ZOlítl2ó19.
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A autênticidade destê documênto ol
&t6í 5 e o código veÍificador 9ôAzàSes€r 
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